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1. PROPOSTA COMERCIAL  

Prezado Pregoeiro,  
 

Proposta que faz COMPWIRE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.181.242/0003-53 

instalada na Rua ST SHS QD6, CONJ.A BL.E SL 902-905 / ED. BRASIL XXI / ASA SUL, CEP: 70.316-100, BRASÍLIA-

DF para atendimento do objeto destinado à PRODAM - PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S.A., em 

conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 004/2021, apresenta proposta de preços para aquisição 

de licenças perpétuas de uso de software Veeam Backup & Replication, conforme especificações a seguir: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UNIDADE VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

(DIF COM 
ALÍQUOTA) 

VALOR TOTAL 

1 

Veeam Backup & Replication 
Enterprise Plus, para 
plataforma de virtualização 
VMware, com suporte 24x7 
por 5 anos, licenciamento 
perpétuo. 01 Licença por CPU. 
P-VBRPLS-VS-PP000-00 
V-VBRPLS-VS-P04PP-00 

22 Licença  R$      31.000,00  
 R$        

682.000,00  
 R$        682.000,00  

2 

Veeam Backup & Replication 
Universal, Includes Enterprise 
Plus Edition features, para 
plataforma de virtualização 
Nutanix Acropolis com suporte 
24x7 por 5 anos, licenciamento 
perpétuo. 01 Licença para cada 
10 instâncias (máquina 
virtual). 
P-VBRVUL-0I-PP000-00 
V-VBRVUL-0I-P04PP-00 

24 
Pacote com 

10 instâncias 
 R$      48.120,00  

 R$     
1.154.880,00  

 R$     1.154.880,00  

3 

Veeam Backup & Replication 
Universal, Includes Enterprise 
Plus Edition features, para 
servidores físicos Linux e 
Windows com suporte 24x7 
por 5 anos, licenciamento 
perpétuo. 01 Licença para cada 
10 instâncias (servidor físico). 
P-VBRVUL-0I-PP000-00 
V-VBRVUL-0I-P04PP-00 

1 
Pacote com 

10 instâncias 
 R$      48.620,00  

 R$           
48.620,00  

 R$           48.620,00  

4 
Treinamento Oficial na Solução 
VEEAM Backup & Replication 
Enterprise Plus – 3 dias. 

10 Participantes  R$         7.800,00  
 R$           

78.000,00  
 R$           78.000,00  

5 
Treinamento Hands-On na 
Solução VEEAM Backup & 
Replication Enterprise Plus. 

15 Participantes  R$         1.100,00  
 R$           

16.500,00  
 R$           16.500,00  

VALOR TOTAL DO LOTE ( um milhão, novecentos e oitenta mil reais) R$1.980.000,00 

 

O prazo de validade da proposta de preços de preços é de 60 (sessenta) dias contados da data de sua 

apresentação. 
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Prazo para fornecimento das licenças (conforme exigência do edital, item 15.3): 20 (vinte) dias consecutivos, 

contados a partir da data da emissão do Pedido de Compra pela CONTRATANTE. 

2. DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO OFERTADA  

 
ITEM 1 
 
Serão fornecidas 22 (vinte e duas) licenças de Veeam Backup & Replication Enterprise Plus, para plataforma de 
virtualização VMware, com suporte 24x7 por 5 anos, licenciamento perpétuo. 
PN: P-VBRPLS-VS-PP000-00, V-VBRPLS-VS-P04PP-00 
 
 
ITEM 2 
 
Serão fornecidos 24 (vinte e quatro) pacotes contendo 10 instâncias cada de Veeam Backup & Replication 
Universal, Includes Enterprise Plus Edition features, para plataforma de virtualização Nutanix Acropolis com 
suporte 24x7 por 5 anos, licenciamento perpétuo. 
PN: P-VBRVUL-0I-PP000-00, V-VBRVUL-0I-P04PP-00 
 
 
ITEM 3 
 
Será fornecido 01 (um) pacote contendo 10 instâncias de Veeam Backup & Replication Universal, Includes 
Enterprise Plus Edition features, para servidores físicos Linux e Windows com suporte 24x7 por 5 anos, 
licenciamento perpétuo. 
PN: P-VBRVUL-0I-PP000-00, V-VBRVUL-0I-P04PP-00 
 
 
ITEM 4 
 
Será fornecido Treinamento Oficial na Solução VEEAM Backup & Replication Enterprise Plus – 3 dias, para 
10 participantes. 
 
 
ITEM 5 
 
Será fornecido Treinamento Hands-On na Solução VEEAM Backup & Replication Enterprise Plus, para 
15 participantes. 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO TREINAMENTO OFICIAL NA SOLUÇÃO VEEAM BACKUP & 

REPLICATION 

 

VISÃO GERAL 

Aprofundamento técnico de 03 (três) dias, para até 10 (dez) pessoas, no curso de treinamento do Veeam: 

Configuração e Gerenciamento, ensina aos profissionais de TI como desenvolver suas habilidades de 

configuração, gerenciamento e de suporte à solução Veeam. Com diversos laboratórios práticos, a aula 

possibilita que administradores e engenheiros gerenciem dados com eficiência em um ambiente técnico e de 

negócios que está em constante mudança, proporcionando benefícios tangíveis a empresas no mundo digital. 

 

PRÉ-REQUISITOS 

Os alunos devem ser profissionais experientes com bom conhecimento de servidores, storage, redes e 

virtualização. 

 

MODALIDADE ONLINE 

Devido ao atual cenário de pandemia da COVID19, e seguindo as recomendações da OMS (Organização Mundial 

da Saúde), todos os treinamentos oficiais do fabricante Veeam Software estão sendo feitos de forma ONLINE, 

em tempo real. Dessa forma, o fornecimento do treinamento oficial será feito na modalidade ONLINE, em tempo 

real, com instrutor, material didático, laboratório prático e certificado de conclusão. 

 

CERTIFICAÇÃO 

A conclusão do curso satisfaz os pré-requisitos para fazer o exame Veeam Certified Engineer (VMCE).  

Ao final, será emitido um certificado oficial a todos os participantes, juntamente com um voucher para realização 

da prova de certificação oficial (VMCE). 

 

OBJETIVOS 

Após concluir esse curso, os participantes devem ser capazes de: 

▪ Descrever os cenários de uso dos componentes do Veeam e sua relevância em cada ambiente. 

▪ Gerenciar com eficiência a disponibilidade de dados em ambientes locais, externos, em nuvem e híbridos. 

▪ Garantir que os Objetivos de tempo de recuperação (RTOs) e os Objetivos de ponto de recuperação (RPOs) 

sejam atingidos. 

▪ Instalar e configurar o Veeam em seu ambiente, garantindo que os dados sejam protegidos com eficiência. 

▪ Adaptar-se às necessidades técnicas, empresariais e regulatórias de uma organização. 

▪ Garantir que a recuperação seja possível, eficiente, segura e em conformidade com os requisitos 

empresariais e legais. 
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▪ Fornecer visibilidade dos dados empresariais e produzir relatórios e painéis eficientes para monitorar o 

desempenho e os riscos. 

▪ Conduzir uma solução de problemas básica e uma análise do ambiente Veeam. 

 

CONTEÚDO 

Introdução 

▪ Descrever RTOs e RPOs, o que eles significam para sua empresa, como gerenciar e monitorar o desempenho 

com eles 

▪ A Regra 3-2-1 e sua importância na formulação de uma estratégia de backup bem-sucedida 

▪ Identificar os principais componentes do Veeam e descrever seus cenários de uso 

 

Elaboração de recursos de backup 

▪ Métodos de backup, os casos de uso adequados e o impacto em sistemas de arquivos subjacentes 

▪ Criar, modificar, otimizar e excluir tarefas de backup, incluindo tarefas de backup de NAS. Explorar diferentes 

ferramentas e métodos, como BitLooker™ e Deduplicação, para maximizar o desempenho do ambiente 

▪ Configurações Globais e seu uso para prevenir gargalos no desempenho da produção, criptografar dados de 

tráfego de rede e controlar jurisdição de rede 

▪ Restaurar a partir do backup 

▪ Identificar e descrever as diferentes ferramentas de restauração e seus recursos. Garantir a confiança para 

usar a ferramenta correta de restauração no momento certo 

▪ Usar a Restauração Segura para prevenir a restauração de malware 

▪ Recuperação de desastres a partir do backup — responder de acordo com uma variedade de cenários de 

recuperação do mundo real 

 

Tarefas de cópia de backup 

▪ Tarefas de cópia de backup simples e avançadas — como criar e modificá-las usando as melhores práticas a 

fim de garantir uma recuperação eficiente 

▪ Utilizar tarefas de fita — como criar e modificar  

 

Replicação 

▪ Identificar e descrever as opções disponíveis para replicação, os casos de uso e os impactos de uso 

▪ Criar, modificar e excluir tarefas de replicação, planejar as considerações para garantir o sucesso 
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Failover 

▪ Identificar e descrever em detalhes os recursos de failover e seu uso adequado 

▪ Desenvolver, preparar e testar planos de failover para garantir a recuperação 

▪ Recuperação de desastres a partir de réplicas — responder de acordo com uma variedade de cenários de 

recuperação do mundo real 

 

Recursos avançados de repositório 

▪ Garantir a eficiência, sendo capaz de selecionar modos de transporte adequados e ter noção do impacto das 

diversas funções de backup na infraestrutura 

▪ Garantir a escalabilidade pela integração de storage S3 externo 

▪ Garantir a compatibilidade com appliances de desduplicação já existentes 

 

Testes de backup e replicação 

▪ Testar backups e réplicas para garantir a recuperação necessária em qualquer momento 

▪ Configurar o Veeam DataLabs™ e os ambientes isolados com base em backup, réplicas e storage snapshots 

▪ Usar a recuperação por etapas do Veeam DataLabs para gerenciar e estar em conformidade com a 

Regulamentação Geral de Proteção de Dados (GDPR), antes de lançar restaurações para produção 

 

Veeam Backup Enterprise Manager 

▪ Gerenciar múltiplas instalações do Veeam Backup & Replication™ a partir de um único console virtual, 

mantendo uma visão de todo o ambiente virtual, garantindo a proteção de dados de ROBO e ambientes 

corporativos. 

▪ Criar funções de usuários e grupos, designar cargas de trabalho e manter o controle dos dados 

▪ Habilitar proteção contra perda de senha de criptografia, ajudando a restaurar dados criptografados em 

caso de perda ou esquecimento de senhas de criptografia 

 

Veeam ONE 

▪ Monitorar seus ambientes virtuais, físicos e em nuvem com o Veeam ONE™ e avaliar as diferentes visões 

disponíveis 

▪ Configurar o Veeam ONE para seus requisitos técnicos e corporativos específicos, descrever as opções de 

alarme disponíveis e como personalizar seu uso 

▪ Instalar, usar e personalizar o Veeam ONE Reporter, criando relatórios e painéis necessários tecnicamente 

e para a empresa 
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Suporte 

▪ Localizar, migrar e restaurar configurações de backup 

▪ Identificar e localizar recursos de suporte adequados 

▪ Metodologia de resolução de problemas para identificar, isolar e corrigir problemas de suporte 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO TREINAMENTO HANDS-ON NA SOLUÇÃO VEEAM BACKUP & 

REPLICATION 

 

Treinamento Hands-On na Solução VEEAM Backup & Replication Enterprise Plus, para até 15 (quinze) pessoas, 

conforme edital e esclarecimentos. 

• Tecnologia dos produtos VEEAM. 

• Repasse técnico para transferência de tecnologia contemplando configuração, conceitos e operação, 

incluindo hardware e software para até 15(quinze) pessoas. 

 

3. GARANTIA DOS PRODUTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
 

O prazo de cobertura da manutenção de software, para licença perpétua, será de 60 (sessenta) meses, contados 

a partir da data do recebimento definitivo das licenças de software. 

Os serviços de suporte e manutenção, destinados à correção de problemas em atualização do software, serão 

prestados pela Veeam Software na modalidade Ambiente de Produção, incluindo os seguintes serviços: 

I. Suporte na modalidade Produção 24x7x365; 

II. Atualizações e Upgrades do produto; 

III. Abertura de chamados por telefone ou Web: 

a. Atendimento telefônico em até 2 (duas horas); 

IV. Suporte Remoto; 

V. Suporta no mínimo 06 (seis) pessoas cadastradas como administrador por contrato; 

VI. Sem limite de requisições para suporte; 

Os serviços de atendimento e suporte especificados serão executados por profissionais certificados pela 

Veeam Software nos produtos ofertados obedecendo as melhores práticas estabelecidas. 

Para mais informações, consultar o documento “Veeam Customer Support Policy”: 

https://www.veeam.com/br/veeam_software_support_policy_ds.pdf  

 

  

https://www.veeam.com/br/veeam_software_support_policy_ds.pdf
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4. COMPROVAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS   

 

Descrição Comprovação Documento / Link 
Página do Link 

ou PDF 
Evidência 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

6. Objeto  

6.1.1 As licenças de uso do software (item 1 - 
Software de backup VEEAM ENTERPRISE) 
deverá compreender o licenciamento 
perpétuo, garantia e suporte, sendo este 
último com possibilidade de renovação; 

Ciente e de 
acordo. 

Proposta Comercial Página 3 - 

6.1.2 Todos os Softwares deverão estar 
cobertos pela manutenção de software, para 
que possa receber atualizações e suporte; 

Ciente e de 
acordo. 

Proposta Comercial Página 3 - 

6.1.3 A licitante vencedora deverá prover 
treinamento oficial e HandsOn de capacitação 
para o time técnico da PRODAM, conforme os 
itens 4 e 5. O treinamento deverá ser 
executado pelo próprio fabricante ou 
empresa por ele certificada para essa 
finalidade podendo ser provido em local físico 
(Modalidade IN COMPANY). Ao final deverá 
ser emitido um certificado oficial a todos os 
participantes e aos participantes do item 4, 
um voucher para realização da prova de 
certificação oficial da solução adquirida; 

Ciente e de 
acordo. 

Proposta Comercial 
Página 3; 

Páginas 5 a 8 
- 

6.1.4 Cada licença de software licenciará um 
processador físico (CPU Socket) dos servidores 
do ambiente virtualizado (provedor/host das 
máquinas virtuais), e não deverá estar 
limitado à quantidade de máquinas virtuais ou 
a volumetria de dados armazenada ou 
movimentada por essa estrutura física. Para 
servidores físicos as licenças devem ser 
individuais por equipamento sem limitações 
quanto a quantidade de dados geridos e 
movimentados por estes; 

Ciente e de 
acordo. 

https://www.veeam.
com/licensing-

policy.html  
 

1.1. Veeam Universal 
License (VUL) 

Offerings 
 

1.2. Standalone 
Offerings (non-VUL) 

- 

“1 (one) License Unit is 
consumed for each 
occupied motherboard 
CPU socket as reported 
by the hypervisor API.” 

 
“Server: A Windows, 
Linux, Unix (or other 
supported operating 
system) machine, 
physical or virtual, 
where the Software is 
installed. Each node of 
the clustered setup 
needs to be licensed.” 

6.1.5 A licitante vencedora deverá 
providenciar junto à PRODAM, quando da 
entrega dos produtos, manual de acesso onde 
deverão constar, de forma clara e objetiva, as 
quantidades, a forma de acesso e a descrição 
detalhada de cada um dos benefícios que a 
PRODAM terá direito, conforme determinado 
e disponibilizado pela fabricante dos 
softwares; 

Ciente e de 
acordo. 

Compwire - Manual 
de Acesso - Veeam 

B&R.pdf 
- - 

6.1.6 Além desse item, a licitante vencedora 
deverá informar e providenciar também o 
seguinte: 
1. Local de acesso e/ou ferramenta para 
gerenciamento, controle e acesso para as 
licenças de software fornecidas à PRODAM; 
2. Acesso e gerenciamento dos benéficos e 
manutenção do software. 

Ciente e de 
acordo. 

Portal do Cliente 
Veeam: 

https://my.veeam.co
m/#/licenses/produc

tion  

- “Production licenses” 

https://www.veeam.com/licensing-policy.html
https://www.veeam.com/licensing-policy.html
https://www.veeam.com/licensing-policy.html
https://my.veeam.com/#/licenses/production
https://my.veeam.com/#/licenses/production
https://my.veeam.com/#/licenses/production
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Descrição Comprovação Documento / Link 
Página do Link 

ou PDF 
Evidência 

6.1.7 O prazo de cobertura da manutenção de 
software, para licença perpétua, deverá ser 
de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contados 
a partir da data do recebimento definitivo das 
licenças de software; 

Ciente e de 
acordo. 

Proposta Comercial Página 3 - 

6.1.8 As quantidades para cada item dos 
benefícios deverão ser disponibilizadas, 
conforme definidos pela fabricante, 
juntamente com o recebimento das licenças 
de software; 

Ciente e de 
acordo. 

- - - 

6.1.9 Deverá suportar no mínimo os seguintes 
hypervisor (ACROPOLIS/VSPHERE) atualmente 
utilizados no Datacenter da Prodam. 

Ciente e de 
acordo. 

https://www.veeam.
com/br/backup-

replication-system-
requirements.html  

- 
“Ambientes compatíveis 
com o Veeam Backup & 

Replication” 

7. Requisitos obrigatórios gerais 

A LICITANTE deve ser revenda autorizada e/ou 
canal integrador qualificado pelos fabricantes 
das soluções por ela ofertadas. Sua 
comprovação será realizada através de 
declaração do fabricante dirigido 
especificamente à CONTRATANTE e a este 
processo licitatório; 

Ciente e de 
acordo. 

Habilitação: 
Compwire_Veeam 

Manufacturer 
Confirmation 

Letter_Prodam_2021
.04.27.pdf 

- - 

8. Da garantia 

8.1 A garantia mínima exigida para o software 
ofertado deverá ser de 05 (cinco) anos; 

Ciente e de 
acordo. 

Proposta Comercial Página 3 - 

8.2 Os serviços de suporte e manutenção, 
destinados à correção de problemas em 
atualização do software, deverão ser 
prestados pelo fabricante na modalidade 
Ambiente de Produção ou similar que deve 
incluir os seguintes serviços: 
I. Suporte na modalidade 24x7x365; 
II. Atualizações e Upgrades do produto; 
III. Abertura de chamados por telefone ou 
Web: 
1. Atendimento telefônico em até 2 (duas 
horas); 
IV. Suporte Remoto; 
V. Suportar 06 (seis) pessoas cadastradas 
como administrador por contrato; 
VI. Sem limite de requisições para suporte; 

Ciente e de 
acordo. 

Datasheet: 
veeam_software_su

pport_policy_pt-
br.pdf 

 
 
 
 

Base de 
Conhecimento: 

https://www.veeam.
com/kb2211  

Página 1 
 
 
 
 
 
- 
 

“Matriz Inicial de SLAs 
de Resposta” 

 
 
 
 
 

“Case administrators 
management: Guide for 

users” 

8.3 Os serviços especificados deverão ser 
executados por profissionais certificados 
pelos respectivos fabricantes dos produtos 
ofertados obedecendo as melhores práticas 
estabelecidas. 

Ciente e de 
acordo. 

Datasheet: 
veeam_software_su

pport_policy_pt-
br.pdf 

- - 

 

 

  

https://www.veeam.com/br/backup-replication-system-requirements.html
https://www.veeam.com/br/backup-replication-system-requirements.html
https://www.veeam.com/br/backup-replication-system-requirements.html
https://www.veeam.com/br/backup-replication-system-requirements.html
https://www.veeam.com/kb2211
https://www.veeam.com/kb2211
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4 

 
CLÁUSULA QUARTA – A Sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filiais, escritório ou qualquer outra dependência, mediante simples deliberação em 
ata de reunião de sócios, ou instrumento de alteração de contrato social. 
 
Parágrafo Único: A sociedade possui atualmente as seguintes Filiais no país e no 
exterior: 

Brasil:  

Filial Florianópolis – SC: Rua Agenor Cardoso, 131, Bairro Trindade, 
Florianópolis – Santa Catarina – CEP 88036-015;  

Filial Brasília – DF: Setor Hoteleiro Sul – SHS, Quadra 06, Conjunto A, 
Bloco E, Salas 902 a 905, do Edifício Brasil XXI. Brasília – DF, CEP 70.316-
100; e  

Filial São Paulo – SP: Rua Alvorada, nº 1289, conjuntos 1002 e 1003, Vila 
Olímpia – São Paulo – SP, CEP 04.550-004. 

Exterior: 

Filial Paraguai - Rua Roberto L. Petit, s/nº -  Bairro San José, Ciudad del 
Este, Departamento do Alto Paraná, Paraguai, Código Postal nº 7000. 

Parágrafo Primeiro: Todas as filiais exercem as mesmas atividades constantes do 
objeto da matriz.  

Parágrafo Segundo: Para a filial no exterior destaca-se o capital social de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), equivalentes à 60.000 (cem mil) quotas do capital 
social, na exata proporção e distribuição do capital societário. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 9.100.000,00 (nove milhões e cem 
mil reais), dividido em 9.100.000,00 (nove milhões e cem mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um Real) cada uma, estando inteiramente subscrito e 
integralizado pelos sócios, em moeda corrente do país, ficando distribuído entre os 
sócios da seguinte forma:  

Quotistas Quotas Valor (R$) % 

S.A. LINA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A 3.750.000 3.750.000,00 41,21 

H1P PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A 3.750.000 3.750.000,00 41,21 

S.A. LEAL PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A 1.600.000 1.600.000,00 17,58 

Página 4 de 15
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Total 9.100.000 9.100.000,00 100 

 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade dos sócios é limitada e restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, nos termos do disposto no artigo 1.052 do Código Civil (Lei n.º 10.406, de 
10/01/2002). 
  
CLÁUSULA SETIMA – As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser transferidas ou alienadas a terceiros, sob qualquer título, sem o prévio 
consentimento do sócio remanescente, ao quem fica assegurado o direito de 
preferência na aquisição, a ser exercido em igualdade de condições e respeitadas 
os termos de eventuais acordos de sócios. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O sócio que desejar transferir as suas quotas do capital 
deverá notificar por escrito ao(s) sócio(s) remanescente (s), discriminando-lhe (s) o 
preço, a forma e o prazo de pagamento, para que este (s) exerça (m) ou renuncie 
(m) ao direito de preferência, o que deverá (ão) fazer dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data do recebimento da notificação, ou em maior 
prazo a critério do sócio alienante, por meio de carta com aviso de recebimento, ou 
aceita pessoalmente pelo sócio remanescente, denominada Carta de Aceitação.  
 
Parágrafo Primeiro: No caso de permanência de dois ou mais sócios na 
sociedade, este procedimento será repetido e o prazo computado individualmente 
para cada um dos sócios, competindo-lhes o direito de aquisição das quotas na 
proporção das suas participações, ou, na hipótese de renúncia do outro sócio, em 
percentual maior. 
 
Parágrafo segundo: Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente alienadas e transferidas, 
observando-se ainda eventuais acordos de sócios firmados. 

 

CLÁUSULA NONA - Direito de Tag-Along: Além do Direito de Preferência 
previsto na Cláusula Oitava, os Sócios concordam que eles terão o Direito de Tag-
Along no caso de Venda de quotas por qualquer dos sócios a terceiros, observadas 
as seguintes condições: 

a. Caso qualquer sócio receba do sócio alienante uma notificação de 
oferta propondo uma venda de quotas, nos termos da cláusula oitava acima, 
os demais sócios terão a opção de: (1) exercer o Direito de Preferência 
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previsto na Cláusula Oitava acima, observando o procedimento nela 
determinado; ou (2) vender as quotas de sua titularidade para o terceiro para 
quem o sócio alienante realizar a venda, pelo mesmo preço e nas mesmas 
condições da venda para o terceiro, renunciando, dessa forma, ao seu Direito 
de Preferência. 

b. Caso a venda proposta pelo sócio alienante englobe a totalidade das 
quotas de sua titularidade, o direito de Tag-Along aqui previsto deverá 
abranger a totalidade das quotas de titularidade dos demais sócios; caso a 
venda proposta pelo sócio alienante englobe apenas parte das quotas de 
titularidade de tal sócio alienante, então o direito de Tag-Along aqui previsto 
deverá abranger um número de quotas dos demais sócios proporcional ao 
número de quotas do sócio alienante que estiver sendo vendidas (“Quotas 
Objeto do Tag-Along”). Caso qualquer dos demais sócios decidam exercer o 
direito de Tag-Along, deverá informar o sócio alienante mediante a Notificação 
de Aceitação, a ser encaminhada nos termos da Cláusula Oitava. 

Parágrafo primeiro - Confirmação da Decisão -  Tão logo o sócio alienante tenha 
concluído as negociações com o terceiro comprador para a venda de suas quotas, 
o sócio alienante notificará os demais sócios (“Notificação de Venda”), informando 
o preço e as demais condições da venda. Os demais Sócios deverão, no prazo de 
até 15 (quinze) dias contados do recebimento da Notificação de Venda (carta com 
aviso de recebimento ou assinada pessoalmente pelos sócios), notificar o Sócio 
alienante (“Notificação do Tag-Along”), confirmando sua decisão de incluir suas 
quotas, objeto do Tag-Along, na Venda. 

Parágrafo segundo - Venda das Quotas - Caso qualquer dos demais sócios tenha 
decidido exercer seu direito de Tag-Along mediante a Notificação do Tag-Along, o 
Sócio alienante deverá (como condição precedente à efetivação da venda das 
quotas de sua titularidade) fazer com que o Comprador adquira as quotas objeto 
do Tag-Along no prazo de até 15 (quinze) dias contados do recebimento pelo sócio 
vendedor da notificação do Tag-Along, pelo mesmo preço por Ação e nas mesmas 
condições da venda das Quotas do Sócio alienante. 

Parágrafo terceiro - Liberação da Obrigação. O Sócio alienante estará liberado 
das obrigações decorrentes do Direito de Tag-Along previstas no caput caso o(s) 
sócio(s) (a) deixe (m) de enviar a Notificação de Aceitação, confirmando sua opção 
pelo Direito de Tag-Along, (b) deixe de enviar a Notificação do Tag-Along no prazo 
fixado, ou (c) se recuse a vender suas quotas para o comprador após o Sócio 
alienante ter cumprido os procedimentos previstos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - Transferência para Afiliadas - Nenhuma disposição 
prevista nas Cláusulas Oitava, Nona e Décima impedirão qualquer dos Sócios de 
transferir todas, ou parte, de suas Quotas para qualquer de suas Afiliadas (empresa 
na qual detenha mais de 95% (noventa e cinco por cento) do capital social ou 
acionário), em decorrência de reorganizações societárias ou sucessórias de tal 
Sócio, renunciando os demais Sócios, neste ato, ao exercício do direito de 
preferência e a quaisquer outros direitos de forma a permitir a referida transferência; 
desde que, as seguintes condições sejam observadas: 

a. a Afiliada que receber as Quotas/Ações deverá subscrever o 
Acordo de Sócios/Quotistas, sub-rogando-se em todos os direitos e 
obrigações do Sócio (a) Signatário (a); e 

b. o (o) Sócio Signatário do presente acordo deverá permanecer 
solidariamente responsável com sua Afiliada por todos os deveres e 
obrigações da Afiliada previstos neste Acordo de Quotistas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A sociedade será administrada por uma 
Diretoria eleita em Reunião de Sócios previamente convocada, a qual será 
responsável pela representação da companhia, de acordo com a Lei e com este 
Contrato Social. 

Parágrafo Primeiro: A reunião de sócios deverá estabelecer o valor global ou 
individual da remuneração da Diretoria. Se a remuneração for estabelecida de 
forma global, tal montante será rateado entre os Diretores, conforme determinado 
pela Diretoria. 

Parágrafo Segundo: A Diretoria da Sociedade será composta de 03 (três) 
membros, Diretor(a)-Presidente, Diretor(a)-Técnico(a) e Diretor(a)-Comercial, 
quotista ou não, residentes no País, eleitos em conformidade com o presente 
contrato social. 

Parágrafo Terceiro: Compete à Diretoria/Administração a condução dos negócios 
da companhia, com as atribuições e poderes a ela conferidos pela lei e pelo contrato 
social da sociedade. 

Parágrafo Quarto: Além das atribuições normais inerentes ao respectivo cargo de 
Diretor/Administrador, compete aos Diretores/Administradores, administrar e 
supervisionar os negócios da companhia e, ao fazê-lo, cumprir e fazer cumprir as 
deliberações da reunião de sócios, sempre respeitados os termos do contrato social 
e as disposições legais. 

Parágrafo Quinto: Além das previsões estatutárias ou constantes do contrato 
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social, são requisitos para nomeação nas Diretorias:  

1. Competências Comportamentais (aplicáveis à todas as Diretorias): 

a. Intelectuais: São necessárias para reconhecer e definir 
problemas, equacionar soluções, pensar estrategicamente, introduzir 
melhorias no processo de trabalho, instruindo e aperfeiçoando o 
desempenho da área designada; 

b. Comunicação: São competências utilizadas na forma de 
expressão e comunicação em grupo, superiores hierárquicos ou 
subordinados, clientes internos e esternos, de cooperação de trabalho em 
equipe, de diálogo, do exercício da negociação e comunicação; 

c. Sociais: São as competências necessárias para atitudes e 
comportamentos necessários para transferi-lo conhecimentos da vida 
cotidiana para o ambiente de trabalho e vice-versa; 

d. Comportamentais: São as competências necessárias para 
demonstrar espírito empreendedor e capacidade para a inovação, iniciativa, 
criatividade, vontade de aprender, abertura às mudanças, consciência da 
qualidade e implicações éticas do seu trabalho; 

e. Organizacionais: São as competências necessárias para 
compreensão do negócio, seus objetivos, relações com o mercado, ambiente 
sócio político (conhecimento em negócio, planejamento, orientação para o 
cliente). 

2 – Requisitos Específicas:  

a)  Diretor (a) Presidente – O Diretor Presidente deverá preencher os 
seguintes requisitos: 

i. Ensino Superior Completo; 
ii. Conhecimentos técnicos em Administração de Empresas (curso 

superior, especialização, MBA, ou superior);   
iii. Comprovação ou atuação de cargo/função semelhante em outras 

empresas pelo período mínimo de 02 (dois) anos; 
 

b) Diretor (a) Comercial – O Diretor Comercial deverá preencher os 
seguintes requisitos:  

i. Ensino Superior Completo; 
ii. Conhecimentos técnicos em Marketing ou Técnicas Comerciais 

(curso superior, especialização, MBA, ou superior), o  que 
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municipais, inclusive autarquias, sociedades de economia mista, entidades 
paraestatais e órgãos públicos em geral, bem como perante quaisquer empresas 
privadas em geral, será exercida por dois diretores/administradores conjuntamente, 
ou através de um diretor/administrador e um procurador de outro 
diretor/administrador. 

Parágrafo terceiro: Todos os atos e documentos que importem responsabilidade 
ou a assunção de obrigação pela sociedade, inclusive contratos, empréstimos, 
financiamentos e títulos de dívida em geral, escrituras públicas de qualquer 
natureza, cheques, promissórias, letras de câmbio, ordens de pagamento, 
documentais ou eletrônicas, deverão ser obrigatoriamente assinados e/ou 
aprovados por dois administradores. 

Parágrafo quarto: É lícito à sociedade constituir diretor/administrador não sócio, 
observadas as disposições previstas neste contrato social e na legislação vigente. 

Parágrafo quinto: A destituição de diretor/administrador, sócio ou não, poderá se 
dar a qualquer tempo, em reunião de sócios, respeitado os quóruns estabelecidos 
na lei e em eventuais Acordos de Sócios. 

Parágrafo sexto: Dos mandatos dos procuradores deverão constar sempre 
poderes específicos e prazo determinado, não superior a 01 (um) ano, devendo ser 
firmados obrigatoriamente pelo sócio administrador. Os instrumentos de mandato 
“ad judicia” serão conferidos por prazo indeterminado. 

Parágrafo sétimo: É expressamente vedado, reputando-se inválido e ineficaz 
perante a sociedade, o ato praticado por qualquer diretor/administrador, sócio, 
procurador ou empregado, em nome da sociedade, com abuso e/ou excesso de 
poder, bem como se praticado com violação das disposições do contrato social e 
suas respectivas alterações.  

Parágrafo oitavo: Outrossim, é expressamente vedado, reputando-se inválido e 
ineficaz perante a sociedade, o ato praticado por qualquer diretor/administrador, 
sócio, procurador ou empregado, em nome da sociedade, que importe na assunção 
de obrigações relativas a negócios e operações estranhas aos objetivos sociais, 
abrangendo, mas não se limitando aos casos de atos e/ou negócios jurídicos 
gratuitos ou de favor, tais como a outorga de avais, fianças, abonos, cauções e 
outras garantias prestadas em favor a terceiros. 
 
Parágrafo Nono - Os sócios diretores/administradores declaram, sob as penas da 
lei, que não estão incursos em nenhum dos impedimentos legais ao exercício dos 
cargos e funções para os quais foram nomeados e investidos neste instrumento. 
Declaram também que não sofreram condenação a pena que vede, ainda que 
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temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem tampouco qualquer 
condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O falecimento, retirada, extinção, exclusão ou 
falência de qualquer dos Sócios não dissolverá a Sociedade. 

Parágrafo primeiro: Os herdeiros ou sucessores dos Sócios serão admitidos na 
Sociedade, porém sem o direito de exercer cargo administrativo, salvo a hipótese 
de preenchimento dos requisitos contidos em eventuais Acordos de Sócios e 
Aprovação em Assembleia Específica para deliberação sobre o assunto.  

Parágrafo Segundo: Caso os herdeiros ou sucessores do Sócio falecido, retirante, 
extinto, excluído ou falido desejem, seus haveres poderão ser pagos a seus 
herdeiros ou sucessores, conforme disposto na Cláusula Décima Terceira abaixo. 

Parágrafo Terceiro: Para a exclusão de Sócio, são hipóteses de justa causa: 

a. concorrência desleal com a Sociedade; 

b. inadimplência das obrigações sociais por um período superior a 60 
(sessenta) dias; 

c. associação direta ou indireta com concorrente da Sociedade; e 

d. outras hipóteses que configurem descumprimento do dever de 
lealdade. 

Parágrafo Quarto: Em ocorrendo uma das hipóteses previstas no parágrafo 
terceiro, será o sócio infrator notificado acerca da instauração de procedimento para 
exclusão de sócio e convocado para Assembleia/Reunião de Sócios, na qual 
apresentará seus argumentos de defesa, nomeando advogado se for o caso, e será 
deliberado, na forma do artigo 1.085 do Código Civil, sobre sua exclusão da 
sociedade. 

Parágrafo Quinta: Uma vez deliberado pela exclusão do sócio da sociedade, será 
realizada a alteração contratual perante a Junta Comercial mediante apresentação 
da Ata da Assembleia/Reunião de Sócios, com liquidação de suas quotas, na forma 
da cláusula décima terceira abaixo e pagamento a seu favor em 12 (doze) parcelas 
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira depois de 15 (quinze) dias da 
apresentação do laudo elaborado na forma da cláusula décima terceira. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Critério de Avaliação das Quotas da 
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Sociedade Para Liquidação e Pagamento ao Sócio -  O valor a ser pago aos 
Sócios com relação às Ações que possuir na Sociedade será apurado após a 
avaliação da empresa (valuation) pelo método do Fluxo de Caixa Descontado, salvo 
se algum outro método melhor refletir o valor das ações da empresa ao tempo da 
liquidação e desde que seja aprovada pela unanimidade dos sócios presentes em 
Assembleia/Reunião especialmente convocada pra esse fim, valendo os votos do 
representante legal de eventual herdeiro ou sucessor para a representação do 
sócio extinto ou falecido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  O ano social coincidirá com o ano civil, devendo 
a 31 de dezembro de cada ano, ser levantado o Balanço Patrimonial da Sociedade, 
obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. 

Parágrafo primeiro: Os lucros, após feitas as provisões legais e tecnicamente 
recomendadas, terão o destino que os sócios indicarem. Havendo distribuição sob 
qualquer forma, serão na proporção de cada sócio no capital social, salvo 
deliberação unânime em contrário, podendo haver distribuição desproporcional às 
quotas. 

Parágrafo segundo: Havendo antecipação de lucros e quaisquer outras retiradas 
semelhantes, e ao final do exercício social estes não se realizarem, os sócios se 
obrigam a repor as quantias recebidas a este título, no prazo máximo de até trinta 
dias contados do encerramento do exercício. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As deliberações sociais serão tomadas através de 
reuniões dos sócios, nos termos dos artigos 1071 a 1.080 do Código Civil de 2002, 
observando-se ainda o disposto em eventuais Acordos de Sócios, nos termos do 
artigo 118 da Lei das Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404/1976). 

Parágrafo primeiro: Além de outras matérias indicadas na lei ou no Contrato 
Social, os sócios devem deliberar sobre: 

I – Aprovação das contas dos administradores, até o último dia do quarto 
mês, subsequente ao término do exercício social; 

II – Designação dos administradores, se em ato separado do presente 
Contrato Social; 

III – Destituição dos administradores; 

IV – Fixação da remuneração dos administradores; 

V – Modificação do Contrato Social; 

VI – Incorporação, fusão, cisão, transformação ou dissolução da Sociedade, 
ou ainda a cessação do estado de liquidação; 
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VII – Nomeação e destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 

VIII – Pedido de Recuperação Extrajudicial (concordata); 

IX – Alienação de bens de valores relevantes e fundos de comércio, fianças 
e avais; 

X – Eleição, destituição, fixação de remuneração e prazo de mandato de 
membros do Conselho Fiscal; 

XI – Distribuição dos lucros e alteração da proporção dessa distribuição 
independente da participação no capital social; 

XII – Outros assuntos de interesse social. 

Parágrafo segundo: As decisões dos sócios tomadas em reuniões, inseridas no 
parágrafo primeiro deste artigo, deverão observar o quórum seguinte: 

a) Nos incisos V, VI e IX, pelos votos correspondentes a, no mínimo, três 
quartos do capital social. 

b) Nos incisos III, IV, VIII e XI, pelos votos correspondentes a, no mínimo, 
mais da metade do capital social. 

c) Nos demais incisos, pela maioria dos votos dos presentes, salvo os casos 
previstos em lei ou no contrato, se estes exigirem maioria mais elevada. 

d) Todas as decisões ou deliberações deverão, ainda, observar o disposto 
em eventuais Acordos de Sócios, o qual terá prevalência entre as partes na 
hipótese de assuntos cujo quórum especial esteja nele previsto. 

Parágrafo terceiro: A convocação dos sócios para as reuniões, serão feitas via 
postal ou outro meio idôneo que possibilite ao sócio cientificar-se da realização das 
reuniões, com antecedência mínima de oito dias, a pedido dos administradores, de 
sócio e do conselho fiscal, se houver. 

I – A convocação poderá ser dispensada com a presença de todos os sócios 
à reunião, ou quando estes declararem por escrito que têm conhecimento do 
local, data, hora e ordem do dia. 

II – A reunião instala-se com a presença, em primeira convocação, de 
titulares detentores de três quartos do capital social e, em segunda com 
qualquer número. 

III – O sócio pode ser representado por outro sócio ou por advogado, 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. 

IV – A reunião será presidida e secretariada por sócios ou seus 
representantes escolhidos entre os presentes e ou contabilista nomeado 
para tal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – A sociedade reger-se-á pelas cláusulas e 
condições constantes do presente contrato social, bem como pelas disposições 
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legais aplicáveis, regulando-se, em caso de omissão, pelas normas aplicáveis à Lei 
de Sociedades Anônimas, consoante faculta o art. 1.053, § único, do Código Civil.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Solução de Conflitos – Arbitragem - Qualquer 
litígio originado do presente contrato será definitivamente resolvido por Arbitragem, 
de acordo com a Lei 9.307/96 e com o Regulamento de Arbitragem – Câmara de 
Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do Paraná – ARBITAC, por um 
ou mais árbitros nomeados de conformidade com tal Regulamento. 

Parágrafo Primeiro: A parte interessada notificará a ARBITAC – Câmara de 
Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do Paraná, solicitando a 
instauração do Juízo Arbitral e indicando, desde já, o objeto do litígio e seus 
fundamentos, indicando a qualificação e endereço da outra parte. 
 
Parágrafo Segundo: A decisão Arbitral terá efeito executivo e, caso não cumprida, 
será levada ao Judiciário para cumprimento, sem discussão de mérito sobre a 
matéria e decisão arbitral.  
 
Parágrafo Terceiro: A execução será no Foro da Comarca de Curitiba, Estado do 
Paraná, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento particular de contrato de constituição de contrato social, o que fazem 
em 01 (uma) via de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a 
cumpri-la em todas as suas cláusulas e disposições. 

Curitiba, 30 de setembro de 2020. 
 
 
 

________________________________________ 
S.A. LINA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A 

QUOTISTA 
 
 

___________________________________ 
H1P PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A 

QUOTISTA 
 
 

________________________________________ 
S.A. LEAL PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A 

QUOTISTA 
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A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

COMPWIRE INFORMATICA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 01.181.242/0001-91

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

Ativo R$ 71.992.231,08R$ 55.431.387,82

 Ativo Circulante R$ 68.690.195,65R$ 53.111.049,12

   Disponivel R$ 28.137.247,97R$ 24.841.632,79

   Clientes R$ 29.819.287,97R$ 21.922.868,43

   Tributos a Recuperar R$ 4.643.101,96R$ 904.753,18

   Estoques R$ 3.718.610,09R$ 3.713.464,51

   Adiantamentos R$ 45.986,09R$ 56.825,55

   Despesas Antecipadas R$ 2.325.961,57R$ 1.671.504,66

 Ativo Nao Circulante R$ 3.302.035,43R$ 2.320.338,70

   Realizavel a Longo Prazo R$ 56.813,80R$ 46.753,80

   Imobilizado R$ 2.718.464,86R$ 1.722.924,03

   Intangivel R$ 526.756,77R$ 550.660,87

Passivo R$ 71.992.231,08R$ 55.431.387,82

 Passivo Circulante R$ 40.012.621,24R$ 35.708.888,88

   Fornecedores R$ 29.428.870,12R$ 29.132.444,07

   Emprestimos e Financiamentos R$ 3.926.257,01R$ 2.758.925,36

   Obrigacoes Tributarias R$ 3.189.842,36R$ 1.282.248,24

   Obrigacoes Sociais e Trabalhistas R$ 2.483.044,21R$ 1.961.189,25

   Obrigacoes Diversas R$ 984.607,54R$ 574.081,96

 Passivo Nao Circulante R$ 2.348.322,78R$ 73.078,98

   Exigivel a Longo Prazo R$ 2.348.322,78R$ 73.078,98

 Patrimônio Líquido R$ 29.631.287,06R$ 19.649.419,96

   Capital Social R$ 9.100.000,00R$ 9.100.000,00

   Reservas de Lucros R$ 1.820.000,00R$ 1.536.709,88

   Lucros ou Prejuízos Acumulados R$ 18.711.287,06R$ 9.012.710,08

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8B.3C.C2.73.2E.BA.56.6A.32.FA.51.6A.3B.F7.0C.A6.79.B5.7A.46-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

COMPWIRE INFORMATICA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 01.181.242/0001-91

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  Receita Líquida de Vendas R$ 123.785.451,35R$ 119.365.442,77

      Receita de Revenda Mercadorias R$ 88.053.275,81R$ 83.548.552,68

      Receita de Prestação de Serviços R$ 55.570.494,91R$ 55.370.810,43

      (-) Tributos sobre Vendas R$ (19.838.319,37)R$ (19.553.920,34)

  (-) Custos das Vendas R$ (76.613.654,65)R$ (79.690.538,02)

    (-) Custos das Mercadorias Vendidas R$ (20.037.440,15)R$ (34.094.704,27)

    (-) Custos dos Serviços Prestados R$ (56.576.214,50)R$ (45.595.833,75)

  (-) Despesas Operacionais R$ (23.501.247,75)R$ (22.593.945,00)

      (-) Gastos com Pessoal R$ (12.137.870,14)R$ (13.304.966,25)

      (-) Serviços de Terceiros e Honorários R$ (8.020.649,10)R$ (5.413.557,63)

      (-) Locação de Equipamentos R$ (3.068,68)R$ (30.114,04)

      (-) Locação de Imóveis R$ (711.996,20)R$ (786.649,38)

      (-) Manutenção e Conservação R$ (144.230,31)R$ (165.050,16)

      (-) Depreciação e Amortização R$ (693.113,79)R$ (628.360,49)

      (-) Despesas Comerciais R$ (2.742.116,05)R$ (3.150.185,09)

      (-) Despesas com Viagens R$ (708.077,28)R$ (2.004.178,93)

      (-) Remuneracao dos Administradores R$ (150.408,00)R$ (143.712,00)

      (-) Despesas Tributárias R$ (540.545,54)R$ (235.153,20)

      (-) Despesas com Provisões R$ (713.699,09)R$ 539.901,70

      (-) Despesas Gerais R$ (679.430,42)R$ (793.980,24)

      Outras Receitas Operacionais R$ 4.782.991,61R$ 64.998,53

      (-) Outras Despesas Operacionais R$ (143.948,80)R$ (30.055,96)

      (-) Resultado da Alienação de Bens/Direitos R$ (921,88)R$ 19.230,00

      Outras Receitas Não Operacionais R$ 522.785,51R$ 3.467.888,14

      (-) Outras Despesas Não Operacionais R$ (1.416.949,59)R$ (0,00)

  (-) Resultado Financeiro R$ (2.189.305,90)R$ (266.076,96)

      Receitas Financeiras R$ 1.510.079,41R$ 480.312,82

      (-) Despesas Financeiras R$ (3.699.385,31)R$ (746.389,78)

  (-) Provisão para IRPJ e CSLL R$ (5.000.325,98)R$ (5.147.949,54)

      (-) Provisão para IRPJ e CSLL R$ (5.000.325,98)R$ (5.147.949,54)

Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício R$ 16.480.917,07R$ 11.666.933,25

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8B.3C.C2.73.2E.BA.56.6A.32.FA.51.6A.3B.F7.0C.A6.79.B5.7A.46-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

01.181.242/0001-91

01/01/2020 a 31/12/2020

COMPWIRE INFORMATICA LTDA

Versão: 8.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

41209216895

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Diário Geral  25

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

8B.3C.C2.73.2E.BA.56.6A.32.FA.51.6A.3B.F7.0C.A6.79.B5.7A.46

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME
Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO

VALIDADE
RESPONSÁVEL 

LEGAL

Diretor 87568080978
MARCOS ROBERTO 

HOHMANN CHOINSKI:
87568080978

861119834493798584
08/05/2018 a 
07/05/2021

Sim

Contador 21752753453
ROBINSON SILVA 

RODRIGUES:
21752753453

675224113760293091
9

17/02/2020 a 
17/02/2023

Não

NÚMERO DO RECIBO: 

8B.3C.C2.73.2E.BA.56.6A.32.FA.51.6A.
3B.F7.0C.A6.79.B5.7A.46-7 em

 
às
 

24/02/2021 10:34:02

1D.35.19.CA.5A.8E.37.57 
16.47.79.49.A8.1E.F3.17

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COMPWIRE INFORMATICA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 01.181.242/0001-91

Número de Ordem do Livro: 25

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COMPWIRE INFORMATICA LTDA

NIRE 41209216895

CNPJ 01.181.242/0001-91

Número de Ordem 25

Natureza do Livro Diário Geral

Município Curitiba

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

01/01/2020

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

94226

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COMPWIRE INFORMATICA LTDA

Natureza do Livro Diário Geral

Número de ordem 25

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

94226

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8B.3C.C2.73.2E.BA.56.6A.32.FA.51.6A.3B.F7.0C.A6.79.B5.7A.46-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



 

Compwire Informatica Ltda
is confirmed and recognized as a Veeam official
partner with the following specifications:

Partnership type: Value-Added Reseller
Level: Gold

KEVIN ROONEY
Vice President North American Channel Sales  01/01/2021 - 30/06/2021



 

Compwire Informatica Ltda
is confirmed and recognized as a Veeam official
partner with the following specifications:

Partnership type: Cloud & Service Provider
Level: Silver

KEVIN ROONEY
Vice President North American Channel Sales  01/01/2021 - 31/12/2021



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COMPWIRE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 01.181.242/0001-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:57:16 do dia 22/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/03/2022.
Código de controle da certidão: D331.77F3.02CA.2227
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



10/08/2021 Portal de Serviços da Receita - Secretaria de Economia do Distrito Federal

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/emitir/01181242000353 1/1

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA  

SUBSECRETARIA DA RECEITA 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 240095606902021
NOME: COMPWIRE INFORMATICA LTDA
ENDEREÇO: SETOR SHS QUADRA 6 CONJUNTO A S/N BLOCO: E SALA 902 A 905; EDIF: BRAS
CIDADE: ASA SUL
CNPJ: 01.181.242/0003-53
CF/DF: 0768719100201 - ATIVA

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados. 
 

 
Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 8 de novembro de 2021. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o
Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

 
Certidão emitida via internet em 10/08/2021 às 14:22:29 e deve ser validada no endereço
https://www.receita.fazenda.df.gov.br.CD:01

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 29/09/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

COMPWIRE INFORMATICA LTDA
01.181.242/0003-53

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/09/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.PY89.IA2Y.CS6P.ENMG.F7PR
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

29/09/2021 10:08:13

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMPWIRE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.181.242/0001-91
Certidão nº: 28983273/2021
Expedição: 22/09/2021, às 16:03:45
Validade: 20/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COMPWIRE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.181.242/0001-91, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



27/04/2021

Compwire Informatica Ltda

Brazil, Parana, Curitiba, comendador roseira, 352, 80215210

RE: MANUFACTURER'S CONFIRMATION & LETTER

Veeam Software Corporation, with a place of business at 8800 Lyra Drive, Suite 350, Columbus, OH 43240 (hereinafter

“Veeam”) hereby confirms that, as of the date of this letter, Compwire Informatica Ltda, with a place of business at

Brazil, Parana, Curitiba, comendador roseira, 352, 80215210 (hereinafter “Veeam Partner”) is contractually permitted to

resell the full suite of Veeam software product licenses and related support and maintenance services (collectively, the

“Veeam Products”), subject to export restrictions and other sanctions. As such, Veeam Partner is currently authorized to

sell all Veeam Products to PRODAM – Processamento de Dados Amazonas S.A. | Edital 04/2021 Prodam |, to the extent

PRODAM – Processamento de Dados Amazonas S.A. | Edital 04/2021 Prodam | is not subject to export restrictions or other

sanctions.

Because Veeam does not sell direct-to-consumer, all purchases of Veeam Products must be made through an authorized

reseller, such as Veeam Partner, and are subject to the terms of any end user or customer’s agreement(s) with that

reseller. And, any acts or representations made by Veeam Partner with respect to the Veeam Products or the pricing

thereof shall not, under any circumstances, be binding upon Veeam. By contrast, use and operation of the Veeam

Products is governed by Veeam’s End User Software License Agreement (available on Veeam’s website).

This letter is solely for Veeam Partner’s use with customers and potential customers and may not be relied upon by any

other party. Veeam further reserves the right to reject any order if Veeam Partner subsequently ceases to be an

authorized reseller of Veeam Products or Veeam becomes aware of additional legal or policy constraints precluding

acceptance of an order. As such, nothing contained in this letter, nor any act or omission shall be deemed a waiver of

Veeam’s rights or an admission of any kind, express or implied.

Please note, the English version of this letter supersedes any and all translated versions of this letter. Translated versions

are provided for reference only.

 

Sincerely,

Veeam Software Corporation

William H. Largent

CEO

William.Largent@Veeam.com

Veeam Software

Corporation

8800 Lyra Drive, Suite 350

Columbus, OH 43240

Phone: +1 614-339-8200

Fax: +1 614-430-9116

www.veeam.com

mailto:William.Largent@Veeam.com
https://veeam.com/


27/04/2021

Compwire Informatica Ltda

Brazil, Parana, Curitiba, comendador roseira, 352, 80215210

RE: CARTA E CONFIRMAÇÃO DO FABRICANTE

Veeam Software Corporation, com endereço comercial em 8800 Lyra Drive, Suite 350, Columbus, OH 43240, (doravante

denominada "Veeam") por meio desta confirma que, a partir da data desta carta, Compwire Informatica Ltda, com

endereço comercial em Brazil, Parana, Curitiba, comendador roseira, 352, 80215210 (doravante denominada "Parceiro

Veeam") tem a permissão contratual para revender o conjunto completo de licenças de produtos de software da Veeam e

serviços de suporte e manutenção relacionados (coletivamente denominados "Produtos Veeam"), sujeito a restrições de

exportações ou outras sanções. Dessa maneira, o Parceiro Veeam está atualmente autorizado a vender todos os Produtos

Veeam para PRODAM – Processamento de Dados Amazonas S.A. | Edital 04/2021 Prodam |, na medida em que PRODAM –

Processamento de Dados Amazonas S.A. | Edital 04/2021 Prodam | não esteja sujeito a restrições de importação ou

outras sanções.

Como a Veeam não vende os Produtos Veeam diretamente ao consumidor, todas as compras de Produtos Veeam devem

ser efetuadas por meio de um revendedor autorizado, como um Parceiro Veeam, e estão sujeitas aos termos de

quaisquer contratos de usuário final ou cliente com o revendedor em questão. E quaisquer ações ou afirmações feitas

pelo Parceiro Veeam no que diz respeito aos Produtos Veeam ou aos preços dos mesmos não serão, sob quaisquer

circunstâncias, vinculativas à Veeam.

Em contrapartida, o uso e a operação dos Produtos Veeam são regidos pelo Contrato de Licença de Software de Usuário

Final da Veeam (disponível no site da Veeam). A distribuição dos Produtos Veeam é regida por esses contratos que o

Parceiro Veeam tem com os distribuidores autorizados da Veeam.

Esta carta é para uso exclusivo do Parceiro Veeam com clientes e potenciais clientes e não pode ser utilizada por

qualquer outra parte e, mesmo que uma tradução seja fornecida, somente a versão em inglês é vinculante. A Veeam

ainda se reserva o direito de recusar qualquer pedido se o Parceiro Veeam, posteriormente, deixar de ser um revendedor

autorizado de Produtos Veeam ou se a Veeam tomar conhecimento de quaisquer entraves legais ou políticos que

inviabilizem a aceitação de um pedido. Dessa maneira, nada contido nesta carta, nem qualquer ato ou omissão será

considerada uma renúncia dos direitos da Veeam ou uma admissão de qualquer espécie, expressa ou implícita.

Note que a versão em inglês suplanta toda e qualquer versão traduzida desta carta. As versões traduzidas são fornecidas

somente a título de referência.

 

Atenciosamente,

Veeam Software Corporation

William H. Largent

CEO

William.Largent@Veeam.com

Veeam Software

Corporation

8800 Lyra Drive, Suite 350

Columbus, OH 43240

Phone: +1 614-339-8200

Fax: +1 614-430-9116

www.veeam.com

mailto:William.Largent@Veeam.com
https://veeam.com/






���������� ����	
�������������������������������������������������������������������

��� �!���"�#��$�"�#�$"��$���%&������"%&��'()*�+�����������,-,.)/�*0	+����	
��.(1	2)�+34����.3)�3�3(1+5�567�����6�86(��"$9 ��-

:;<=>?>@ABCD;CE>?FG?HBICJKF?>LMNDH<H>HICOBC:PC

:;<=>?>@ABCD;CE>?FG?HBICJKF?>LMNDH<H>HICOBC:P

QRSRTRURVRWRVRXRYRZ
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WCHC:=F?AE?A[;:=>KCAC<IF=C@AQSNOQQ̀T

IEHIFIK?@ApedqndAWgkrndfRA<fclcAQ]RAJcsdAQwRAIqNA:�fajdRA:condqjk�c_HGÀAWIM@A]\QOQ̀
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.181.242/0003-53
Razão Social:COMPWIRE INFORMATICA LTDA
Endereço: ST SHS QUADRA 6 CONJUNTO A ED BRASIL XXI SN BL E SL 902 A 905 / /

BRASILIA / DF / 70316-100

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08/2021 a 29/09/2021 
 
Certificação Número: 2021083101160222168243

Informação obtida em 31/08/2021 11:31:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

elenise.martins
Underline

elenise.martins
Highlight







Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.181.242/0003-53 DUNS®: 94*****38
Razão Social: COMPWIRE INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: COMPWIRE INFORMATICA LTDA BRASILIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/08/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 21/03/2022
FGTS 29/09/2021
Trabalhista Validade: 20/03/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/11/2021
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/09/2021 16:19 de
CPF: 019.379.699-67      Nome: ELENISE DE JESUS MARTINS DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao
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Imprimir

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL - DIF

Este documento foi emitido no dia 20/12/2019 na Internet pelo portal Agênci@Net 
e poderá ser reimpresso no endereço http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br.

CF/DF 07.687.191/002-01 CPF/CNPJ 01.181.242/0003-53 DataConcessão 07/07/2014

Denominação social COMPWIRE INFORMATICA LTDA

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia COMPWIRE

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS FAC - Número do Protocolo

113-45804/51
Regime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE APURACAO Faixa do ISS XX Data de enquadramento no

ISS

14/05/2014
Regime de Tributação do ICMS REGIME NORMAL DE

APURACAO

Faixa do ICMS XX Data de enquadramento no
ICMS

14/05/2014
Descrição Atividade Econômica do ISS CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Código da Atividade - ISS J6204-0/00-00 Data de Início de Atividade - ISS 14/05/2014

Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA
Código da Atividade - ICMS G4751-2/01-00 Data de Início de Atividade - ICMS 14/05/2014

Endereço SETOR SHS QUADRA 6 CONJUNTO A S/N BLOCO: E SALA 902 A 905; EDIF: BRAS CEP 70.316-100

Bairro ASA SUL Cidade BRASILIA UF DF

Situação Cadastral ATIVA Data 20/12/2019










































